
EXMA.  1ª  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA  DE  SOROCABA  –  CRISTINA 
PALMA

EXMO.  17º  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA  DE  SOROCABA  –  EDUARDO 
FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR

INQUÉRITO CIVIL N. 29.0001.0072087.2022-49

AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 1016149-91.2023.8.26.0602

RAUL  MARCELO  DE  SOUZA,  brasileiro,  casado, 
advogado, titular da cédula de identidade RG nº 30.351.354-23 e inscrito no CPF 
sob o nº 288.123.258-23, Advogado inscrito na OAB/SP sob o nº 342.246, vem, 
respeitosamente,  apresentar  informações  para  estender  a  fonte  de 
indisponibilidade de bens autorizada no processo acima.

I – DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 1016149-91.2023.8.26.0602

Os nobres promotores ajuizaram,  em maio de 2023,  a  Ação Civil  Pública  nº 
1016149-91.2023.8.26.0602 para  apurar  a  conduta  das  autoridades  públicas 
envolvidas no pagamento, pela Secretaria da Educação, dos kits denominados 
de “Maluquinhos por Robótica”.

A  época,  o  MP  apontou  o  direcionamento  da  licitação,  tendo  a  Prefeitura 
optado por uma marca específica em que cada kit custava o suntuoso valor de 
R$ 740,00.

Finalmente,  para  ressarcir  ao  erário  o  montante  superfaturado  de  R$  26,2 
milhões,  o  MP  requereu  a  indisponibilidade  de  bens  das  autoridades 
investigadas, dentre elas o Prefeito de Sorocaba, Rodrigo Maganhato.

O pedido foi judicialmente acatado pela Magistrada Karina Jemengovac, sob a 
seguinte motivação:

O valor da contratação é vultoso, como visto. O risco de dano definitivo ao  
erário é latente. O risco de a empresa não ter meios de arcar com o valor de  



futura e eventual condenação é enorme. O risco do Poder Público continuar a  
licitar, como o fez e o faz, com potencial e maior dano ao erário, é evidente.  

Dentro  deste  contexto,  DEFIRO o  pedido  de  indisponibilidade  de  bens  dos  
requeridos  RODRIGO  MAGANHOTO,  MARCIO  BORTOLLI  CARRARA  e  
CARTHAGO EDITORIAL LTDA,  limitado  ao  montante  do  dano ao  erário  
informado na exordial, que corresponde ao valor da contratação dos kits de  
robótica,  no  importe  de  R$  26.289.966,70  (vinte  e  seis  milhões,  duzentos  e  
oitenta e nove mil, novecentos e sessenta e seis reais e setenta centavos), nos  
termos do § 6º do art. 16 da Lei nº 14.230 [...]

Como visto, a função precípua do bloqueio de bens está no ressarcimento do 
valor  gasto  de  forma  ilícita  pela  Prefeitura  de  Sorocaba,  para  proteção  da 
moralidade e legalidade administrativa.

Tendo  por  base  esse  parâmetro,  há  de  se  considerar  que  o  Prefeito  de 
Sorocaba aufere, mensalmente, cerca de R$ 18 mil reais líquidos. Tal valor, 
para alcançar o montante de R$ 26,2 milhões, levaria algo em torno de 120 
anos (1.456 meses).

Ainda que outros réus estejam com bens bloqueados, o valor elevado da ação 
enseja  atuação  assertiva  para  substanciar  a  medida  cautelar  de 
indisponibilidade de bens.

Neste cenário, o Prefeito de Sorocaba passou a divulgar nova fonte de renda, 
que  pode  complementar  o  valor  a  ser  ressarcido  para  os  cofres  públicos, 
conforme disposto no tópico a seguir. 

II  –  DA  VENDA  DE  CURSOS  VIRTUAIS  –  POSSIBILIDADE  DE 
BLOQUEIO DE NOVA RENDA

O  réu,  Rodrigo  Maganhato,  passou  a  divulgar  em  redes  sociais  próprias  a 
venda de um curso denominado “Politiktok”, destinado às pessoas que tenham 
por intenção o engajamento e viralização nas redes sociais:



O  curso  está  com  link  exposto  no  Instagram  do  prefeito,  conforme  print e 
endereço eletrônico abaixo:

https://vsl.rodrigomanga.com.br/?utm_source=bio-
instagram&utm_medium=bio-instagram&utm_campaign=f01-pv&utm_id=bio-
instagram&utm_term=bio-instagram&utm_content=bio-
instagram&fbclid=PAZXh0bgNhZW0CMTEAAadUwsXvlCL19CoETJnV8RC6N
BktxGCzYjF1rLJ7hbG7g86uV5BkX3eymmZ2Hg_aem_0rlqWvKU0VOR5z7pEto
mEw

https://vsl.rodrigomanga.com.br/?utm_source=bio-instagram&utm_medium=bio-instagram&utm_campaign=f01-pv&utm_id=bio-instagram&utm_term=bio-instagram&utm_content=bio-instagram&fbclid=PAZXh0bgNhZW0CMTEAAadUwsXvlCL19CoETJnV8RC6NBktxGCzYjF1rLJ7hbG7g86uV5BkX3eymmZ2Hg_aem_0rlqWvKU0VOR5z7pEtomEw
https://vsl.rodrigomanga.com.br/?utm_source=bio-instagram&utm_medium=bio-instagram&utm_campaign=f01-pv&utm_id=bio-instagram&utm_term=bio-instagram&utm_content=bio-instagram&fbclid=PAZXh0bgNhZW0CMTEAAadUwsXvlCL19CoETJnV8RC6NBktxGCzYjF1rLJ7hbG7g86uV5BkX3eymmZ2Hg_aem_0rlqWvKU0VOR5z7pEtomEw
https://vsl.rodrigomanga.com.br/?utm_source=bio-instagram&utm_medium=bio-instagram&utm_campaign=f01-pv&utm_id=bio-instagram&utm_term=bio-instagram&utm_content=bio-instagram&fbclid=PAZXh0bgNhZW0CMTEAAadUwsXvlCL19CoETJnV8RC6NBktxGCzYjF1rLJ7hbG7g86uV5BkX3eymmZ2Hg_aem_0rlqWvKU0VOR5z7pEtomEw


Dentro da página do curso há as informações para pagamento, que somados os 
valores do curso e do livro para acompanhamento alcança o total de R$ 418,08 
parcelados ou R$ 340,90 à vista:

 

O curso propriamente dito é oferecido pela empresa GMS HUB LTDA, cuja 
sócia é filha do prefeito, GIULIA PANSARINI MAGANHATO, enquanto que a 
provedora  de  serviço  de  hospedagem do  curso  é  a  EDUZZ TECNOLOGIA 
LTDA, cujo sócio é o Sr. EUGENIO PACHELLE MOURA DA COSTA.

Ainda que com eventual repasse de taxa para as empresas mencionadas, o valor 
adquirido com este curso será de elevada quantia.

Para  comprovar  o alegado,  realiza-se uma conta fictícia,  porém com valores 
plausíveis:

Valor do curso + livro
A vista: R$ 340,90 30% dos seguidores = R$ 357.945.000,00 60% dos seguidores = R$ 715.890.000,00
Parcelado: R$ 418,08 30% dos seguidores = R$ 438.984.000,00 60% dos seguidores = R$ 877.968.000,00

Seguidores - R$ 3,5 milhões



Como visto, ainda que se retire uma porcentagem de taxa dos valores acima, 
com apenas 2.400 pagantes o prefeito já ultrapassaria a marca de R$ 1 milhão 
em renda.

O  que  se  requer  dos  nobres  promotores  envolvidos  está  na  análise  da 
possibilidade de bloqueio do auferimento de renda obtido com a venda deste 
curso.

III – DA EMPRESA GMS HUB LTDA – POSSIBILIDADE DE BLOQUEIO 
DE BENS OCULTOS

A pessoa jurídica denominada GMS HUB LTDA foi constituída em fevereiro de 
2025, desde o inicio com o valor de R$ 30.000,00 de capital social:

O endereço indicado  como sede da  empresa,  rua  Sete  de  Setembro,  nº  903, 
Centro de Sorocaba, também é indicado como sede do partido Republicanos em 
Sorocaba1, mesmo partido em que o prefeito é filiado.

A sócia e administradora da referida empresa, conforme informado, trata-se da 
filha do prefeito:

1https://empresas.serasaexperian.com.br/consulta-gratis/REPUBLICANOS-SOROCABA-SP-MUNICIPAL-
09407854000161



As informações acima indicam que a pessoa jurídica sob comento pode ter sido 
criada artificialmente para ocultar bens do Sr. Rodrigo Maganhato, situação que 
poderia causar ineficácia ao ato de bloqueio de bens determinado pela justiça.

Ainda que se trate de mera hipótese, negligenciar a possibilidade de contorno 
da indisponibilidade de bens poderia comprometer gravemente a eficácia da 
tutela cautelar e tornar infrutífero os elementos probatórios até então reunidos 
pelo Ministério Público.

Dessa forma, requer-se também a apuração sobre a real funcionalidade da GMS 
HUB  LTDA para  evitar  possível  perecimento  da  medida  cautelatória  de 
indisponibilidade de bens decretada no processo nº 1016149-91.2023.8.26.0602.

IV – DOS PEDIDOS

Tendo por base o temor de ineficácia da medida de indisponibilidade de bens, 
seja  pelo  valor  vantajoso  que  o  Prefeito  pode  obter  com  o  novo  curso 
(Politiktok), seja por suposta ocultação de bens em empresa aberta em nome da 
filha do Prefeito, requer-se atuação do Ministério Público no sentido de avaliar 
a possibilidade de ampliação do bloqueio de bens, com o objetivo precípuo de 
assegurar a efetiva proteção ao erário.

Raul Marcelo, 

OAB/SP nº 342.246.


		2025-07-25T12:14:05-0300




